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 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 PRESTAÇÃO DE CONTAS
2015-0.256.186-3 – Termo de Copatrocínio nº 05/2015
I. À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial a manifestação da Comissão de apuração especialmente 
formada, que acolho, com fundamento no artigo 9°, § 3°, do 
Decreto Municipal n° 51.300/10 e no exercício da competência 
a mim atribuída através da Portaria nº 74/2010 SMC-G, APRO-
VO a prestação de contas relativa ao Termo de Copatrocício n° 
05/2015 firmado com a empresa IPSIS GRÁFICA E EDITORA 
SA, inscrita no CNPJ sob o n° 61.407.078/0001-10, para produ-
ção do livro-catálogo da exposição Torres Garcia.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
2015-0.062.758-1 – Termo de Copatrocínio nº 01/2015
I. À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial a manifestação da Comissão de apuração especialmente 
formada, que acolho, com fundamento no artigo 9°, § 3°, do 
Decreto Municipal n° 51.300/10 e no exercício da competência 
a mim atribuída através da Portaria nº 74/2010 SMC-G, APRO-
VO a prestação de contas relativa ao Termo de Copatrocício n° 
01/2015 firmado com a empresa individual FLORA PEREIRA 
DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.491.011/0001-26, 
para realização do “Festival AFREAKA”.

 ADIANTAMENTO-PRESTAÇÃO DE CONTAS
2015-0.003.786-5 - ADIANTAMENTO E SUA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS do inciso I, II e III, art 2º, Lei 10513/88 – mês de 
Novembro/2015.

I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 
48.592 de 06/08/2007, APROVO a prestação de contas do 
Processo de Adiantamento nº 2015-0.003.786-5, em nome de 
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ROCHA referente ao período 
de 03/11/2015 a 30/11/2015, no valor de R$ 2.500,00 (Dois 
mil e quinhentos reais).

ADIANTAMENTO-PRESTAÇÃO DE CONTAS
2015-0.003.742-3 - ADIANTAMENTO E SUA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS do inciso I, II e III, art 2º, Lei 10513/88 – mês de 
Dezembro/2015.

I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 
48.592 de 06/08/2007, APROVO a prestação de contas do 
Processo de Adiantamento nº 2015-0.003.742-3, em nome de 
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ROCHA referente ao período 
de 01/12/2015 a 31/12/2015, no valor de R$ 2.500,00 (Dois 
mil e quinhentos reais).

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 1.890, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2016.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. Marilu Santos Cardoso, reg.func. 

785.502.8, Coordenador de Área, responsável pelo acompanha-
mento e controle dos estágios, no âmbito da Diretoria Regional 
de Educação Campo Limpo.

Art. 2º - Cessar, em consequência, a designação da Sra. 
Cintya Rebouças Passos Augusto, reg.func. 691.185.4.

Art. 3º - Caberá ao servidor designado nos termos do artigo 
1º desta portaria, o desempenho das atribuições especificadas 
no art. 2º da Portaria SME nº 1.575, de 28 de fevereiro de 2014.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 1.922, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO:

- as disposições constantes da Portaria SME nº 2.761/14;
- o contido no artigo 26 da Portaria SME nº 7.464/15,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizada a dispensa de ponto dos servidores 

convocados e convidados para participar do “Primeiro Seminá-
rio de Educação Integral” a realizar-se no dia 02/03/16, confor-
me especificado no Comunicado nº 156, de 26/02/16.

Art. 2º - A participação dos profissionais envolvidos ficará 
condicionada a apresentação à chefia imediata do comprovante 
de presença emitido pela SME, no primeiro dia útil após a rea-
lização do evento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
2015-0.333.620-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais e 

Mestres do(a) EMEI ALFREDO VOLPI - DONATÁRIO: SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 03 CÂMERAS COM 
INFRA, MARCA: INTELBRAS, MODELO: VM 325. - DATA DA 
LAVRATURA: 22/02/2016 - SIGNATÁRIO: MARCOS ROGÉRIO 
DE SOUZA

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
2015-0.205.617-4 - DOADOR: APM-Associação de Pais 

e Mestres do(a) EMEF HUMBERTO DANTAS - DONATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 01 BEBE-
DOURO ACESSÍVEL EM INOX, MARCA: IBBL, MODELO: BDF-100, 
COR: PRATA, 127V; 01 MESA ESCOLAR ADAPTADA EM U COM 
REGULAGEM, ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, 
FABRICANTE: CPTA-CENTRO PAULISTA DE TECNOLOGIA AS-
SISTIVA LTDA-ME, CORES: VERDE/BRANCA, MEDIDAS: 70X70X-
70CM; 01 PLANO INCLINADO IMANTADO, FABRICANTE: CPTA-
CENTRO PAULISTA DE TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA-ME, COR: 
PRETA, MEDIDAS: 45X30CM; 01 MESA PORTÁTIL DOBRÁVEL 
TIPO MALETA COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO POLIDO, COR: 
PRATA, COM COLCHÃO, COR: AZUL ROYAL, MARCA: SANTA 
FÉ, MODELO: SF-01, MEDIDAS: 180X60X75CM; 01 CADEIRA 
ESCOLAR ADAPTADA COM ESTRUTURA EM AÇO E PINTURA 
EPÓXI, MARCA: VANZETTI, MODELO: INFANTIL, COR: CINZA. 
- DATA DA LAVRATURA: 22/02/2016 - SIGNATÁRIO: MARCOS 
ROGÉRIO DE SOUZA

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
2015-0.210.020-3 - DOADOR: APM-Associação de Pais e 

Mestres do(a) EMEF DOUTOR ELIAS DE SIQUEIRA CAVALCANTI 
- DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - OBJE-
TO: 02 CÂMERAS DIGITAIS INFRAVERMELHO BULLET, MARCA: 
INTELBRAS, MODELO: VM 3120, LENTE 2,8MM, COR: BRANCA; 
02 CÂMERAS DIGITAIS INFRAVERMELHO DOME, MARCA: IN-
TELBRAS, MODELO: VMD S3020, LENTE 3,6MM, COR: BRANCA. 
- DATA DA LAVRATURA: 22/02/2016 - SIGNATÁRIO: MARCOS 
ROGÉRIO DE SOUZA

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
2015-0.210.018-1 - DOADOR: APM-Associação de Pais e 

Mestres do(a) EMEI ABELARDO GALDINO PINTO - PIOLIN - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 
01 CAIXA DE SOM COM MICROFONE E CONTROLE REMOTO, 
MARCA: ETERNY, MODELO: ET43004AB, COR: PRETA, BIVOLT. 
- DATA DA LAVRATURA: 22/02/2016 - SIGNATÁRIO: MARCOS 
ROGÉRIO DE SOUZA

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
2015-0.207.671-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais e 

Mestres do(a) EMEF PROFESSOR OSVALDO QUIRINO SIMÕES 
- DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - OB-
JETO: 10 CADEIRAS FIXAS SEM APOIA BRAÇOS COM BASE EM 
TUBO DE AÇO, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
MADEIRA E ESPUMA INJETADA, MODELO: SECRETÁRIA, MAR-
CA: WORK MÓVEIS, CORES: PRETA/GRANITO; 01 ESTANTE EM 

f) Centro Cultural da Juventude:
Ricardo Ponzio Scardoelli – RF 809.570.1, titular
Estela Regina de Oliveira Damato – RF 812.131.1, suplente
g) Centro Cultural São Paulo:
Augusto José Botelho Schmidt – RF 817.843.7, titular
Luciana Schwinden - RF 791.181.5, suplente
h) Coordenação de Administração e Finanças:
Alexandre Piero – RF 750.377.6, titular
Roberto Alves Batalha – RF 539.205.5, suplente
i) Coordenação de Programação:
Karen Cunha de Oliveira – RF 777.269.6, titular
Gabriela Fontana Junqueira Pereira – RF 803.051.1, suplente
j) Departamento do Patrimônio Histórico:
Nadia Somekh – RF 304.531.5, titular
Mariana de Lima Falqueiro – RF 812.328.4, suplente
k) Fundação Theatro Municipal de São Paulo:
Paulo Massi Dallari – Nº de Matrícula 143, titular
Carolina Paes Simão - Nº de Matrícula 26, suplente
l) Gerenciamento Técnico de Obras (GTO):
Olga Maria Biaggioni Diniz – RF 508.290.1, titular
Melina Furuta Kuroiva – RF 797.303.9, suplente
m) Departamento de Museus Municipais:
Beatriz Cavalcanti de Arruda – RF 825.192.4, titular
Andrea Dias Vial – RF 716.126.3, suplente
n) Núcleo de CEUs e Casas de Cultura:
Renato Souza de Almeida – RF 691.866.2, titular
Lúcia Ágata – RF 604.737.8, suplente
o) Núcleo de Cidadania Cultural:
Vera Lucia Cardim Cerqueira – RF 616.450.1, titular
James Lemos Abreu - RF 630.458.3, suplente
p) Núcleo de Fomento às Linguagens:
Marisabel Lessi de Melo – RF 598.402.5, titular
Marcus Vinicius Moreno Nascimento – R.F. 798.697.1, suplente
q) Núcleo de Projetos de Equipamentos Culturais (NUPEC):
Marcos Cartum – RF 526.091.4, titular
Leon Yajima - RF: 792.898.0, suplente
r) Sistema Municipal de Bibliotecas:
Waltemir Jango Belli Nalles – RF 137.081.2, titular
Jamile Salibe Ribeiro de Faria - RF 604.111.6, suplente
s) SPCine:
Ranulfo Alfredo Manevy de Pereira Mendes – RG 

33.339.773-3, titular
Renato Nery de Souza – Diretor de Inovação – RG 

29.833.093-3, suplente
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
PA. 2016-0.043.052-6
Autorizo o Adiantamento, em nome de Fabio Tomma-

sini de Carvalho, CPF: 032.285.408-39, RF 506.640.9, no valor 
de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais), referente ao 
mês de março de 2016, para despesas destinadas ao atendi-
mento das necessidades imediatas desta Unidade Orçamentária 
e Operacional, nops termos da Lei nº 10.513/88 artigo 2º , inciso 
I, II e III, Decreto nº23.639/87, Decreto 41.306/01 e 41.394/01) 
Portaria SF nº 151/2012 e Portaria SMC nº 015/2015, onerando 
a dotação nº 25.10.13.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

P.A 2016-0.044.024-6
À vista dos elementos constantes do presente, em especial, 

da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta à fl. retro, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lu-
crativos ASSOCIAÇÃO SOLIDARIEDANÇA DE ARTE E CULTURA, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.288.997/0001-80, como Entidade 
Parceira do Terceiro Setor – EPTS, junto ao Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, nos 
termos do Decreto Municipal n° 52.830, de 1° de dezembro 
de 2011.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

P.A 2016-0.044.038-6
À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta à fl. 
retro, DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem 
fins lucrativos GRUPO SCENÁRIO, inscrita no CNPJ sob n° 
03.043.218/0001-11, como Entidade Parceira do Terceiro Setor 
– EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS, nos termos do Decreto Municipal 
n° 52.830, de 1° de dezembro de 2011.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

P.A 2016-0.044.032-7
À vista dos elementos constantes do presente, em especial, 

da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta à fl. retro, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lu-
crativos ORGANIZAÇÃO LIBERTÁRIOS DO CAPÃO REDONDO, 
inscrita no CNPJ sob n° 04.255.458/0001-42, como Entidade 
Parceira do Terceiro Setor – EPTS, junto ao Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, nos 
termos do Decreto Municipal n° 52.830, de 1° de dezembro 
de 2011.

 DEPTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO
 PROCESSO Nº. 2015-0.227.661-1
INTERESSADO: JULIA SAVAGLIA ANVERSA
ASSUNTO: Processo Especial de Adiantamento e sua pres-

tação de contas – Participação de servidores em cursos ou 
congressos, necessários ao desempenho de suas atribuições 
– Taxa de Inscrição.

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06/08/2007, APROVO a prestação de contas do Processo 
de Adiantamento nº 2015-0.227.661-1 em nome de JULIA 
SAVAGLIA ANVERSA, referente ao período de 14/09/2015 a 
25/09/2015, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

 PROCESSO N.º 2015-0.285.575-1
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - DPH.
ASSUNTO: Contratação de empresa para confecção de ca-

misetas para a Primeira Jornada do Patrimônio – (RE). Conheça 
seus bens culturais”, nos dias 12 e 13 dezembro de 2015.

NOTIFICAÇÃO
I – Diante dos elementos constantes no processo admi-

nistrativo n° 2015-0.285.575-1, em especial as informações 
do fiscal do contrato sob fls. 40 e 41 verso, foi constatada a 
ocorrência de inexecução total do contrato, sujeitando a ser 
aplicada à contratada o disposto nas penalidades descritas no 
Anexo da Nota de Empenho nº. 104.034/2015 sob fls. nº. 34/37 
do presente, totalizando 30% (trinta por cento) de penalidade 
sobre o valor total contratado, conforme cálculo da contabili-
dade juntado à fl. nº. 43, e correspondente ao montante de R$ 
1.948,80 (um mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos). Consequentemente, fica a sociedade empresária 
MAEGABOR COMERCIO DE BORRACHAS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.769.291/0001-09, nos termos do disposto 
no artigo nº. 54, do Decreto nº 44.279/03, com a redação dada 
pelo Decreto nº 47.014/06, INTIMADA à apresentar defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da presente 
publicação, sob pena de aplicação de multa no importe total 
de R$ 1.948,80 (um mil, novecentos e quarenta e oito reais e 
oitenta centavos).

II - Fica franqueada, desde já, vista dos autos para esse fim 
na Divisão de Administração do DPH.

(Bauhinia sp), duas árvores da espécie Alfeneiro (Ligustrum 
lucidum), uma árvore da espécie Chapéu de sol (Terminalia 
catappa) e três não necessitam de manejo sendo uma árvore 
na espécie Capixingui (Croton floribundus) e duas árvores da 
espécie Pinus (Pinus sp) Código Sisgau: 048470-64, 048470-65, 
048470-66, 048470-67, 048470-68, 048470-69, 048470-70, 
048470-71, 048470-72, 048470-73, 048470-74, 048470-75, 
048470-76, 048470-77, 048470-78, 048470-79, 048470-80, 
048470-81, 048470-82, 048470-83, 048470-84, 048470-85, 
048470-86, 048470-87

plantadas no passeio público da Rua Chamanta nºs 1, 
373, 379, 393, 401, 409, 411, 419, 431, 435, 441, 445, 453, 
459, 461, 469, 545, 547, 631, 661, 701, 733, 771 os serviços 
serão realizadas pela PMSP. A programação do serviço será em 
conformidade com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou 
entidades que discordarem, poderão apresentar recurso, devida-
mente fundamentado, junto à SP-VP, no prazo de 06 (seis) dias, 
contados da data desta publicação.

2016-0.004.092-2
À vista dos elementos contidos no presente processo e 

no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-
nicipal n° 13.399/02, em conformidade com o disposto no 
Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93; na Lei Municipal nº 
13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, RETIFICO 
O DESPACHO AUTORIZATÓRIO DE FLS. 10 (DOC: 17/02/2016 – 
PAG. 16), PARA QUE DELE CONSTE O SEGUINTE: AUTORIZO: 
a) a contratação da empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ nº 
40.432.544/0829-50, para cobrir despesas com o consumo de 
telefone DDD/DDI desta Subprefeitura e dos Conselhos Tutelares 
pelo período de 01 (um) ano, conforme Nota de Reserva nº 
4.930, no valor de R$ 221.437,45 (duzentos e vinte e um mil e 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
onerando a dotação orçamentária 34.00.34.10.14.243.3013.2.1
57.3.3.90.39.00.00 e Nota de Reserva nº 9.992, no valor de R$ 
1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) onerando a dotação orça-
mentária nº 69.00.69.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00; b) 
a emissão de nota de empenho onerando a dotação menciona-
da; c) o pagamento, respeitadas as exigências e formalidades 
legais e d) o cancelamento de saldo se houver.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-035

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/AGTI
2010-0.064.240-9 TELEFONICA BRASIL S.A
DEFERIDO
TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS JUNTADOS AO PRE-

SENTE E DECLARACAO DEQUE A OBRA ESRA TOTALMENTE 
CONCLUIDA, OPINAMOS PELO DEFERIMENTO DOCERTIFICADO 
DE CONCLUSAO DE OBRAS PARA A PERMISSIONARIA TELEFO-
NICABRASIL S/A, CONFORME SOLICITADO EM FLS. 64.

2013-0.190.644-8 TNL PCS S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO 

PRESENTE,A MANIFESTACAO DACOORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL, A 
MANIFESTACAO DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO,INDEFIRO 
A DA PRESENTE DEFESA, MANTENDO-SE O A.M. NR. 06-
217.896-2, PELA INSTALACAODE ESTACAO DE RADIO BASE 
O DEVIDO ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13756/04E DECRETO 
44.944/04 ARTIGO 14.

2014-0.248.284-8 DMIX PRODUCOES E EVENTOS LTDA
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO 

PRESENTE,A MANIFESTACAO DACOORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL, A 
MANIFESTACAO DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO,INDEFIRO 
A DA PRESENTE DEFESA, MANTENDO-SE O A.M. NR. 06-
227.379-5, PELO NAO ATENDIMENTO AO CODIGO DE OBRAS 
E EDIFICACOES LEI 11.228/92 EM SEU ANEXOIE DECRETO 
32.329/92 ITEM 6.B.1

2015-0.340.249-1 CATHARINA LEDESMA GALINDO
DEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELMENTOS CONSTANTES DO PRE-

SENTE EM ESPECIAL O ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS DO 
DECRETO 54.039/2013 QUE ALTEROU OS ARTIGOS 17, 20, 22 
E 23 DO DECRETO 52903/12 E REGULAMENTOU O ARTIGO 
3.DA LEI 15.733/13 E A COMPROVACAO DA REGULARIZACAO 
DA SITUACAO DOPASSEIO, DEFIRO A SOLICITACAO INICIAL 
ACEITANDO A COMUNICACAO EFETIVADA PELO REQUERENTE 
E COMO CONSEQUENCIA O CANCELAMENTO DO AM 06-
230.420-8, COMO PREVE A LEI 15.442/11 ALTERADA PELA LEI 
15.733/13REGULAMENTADA PELO DECRETO 52903/12 ALTERA-
DO PELO DECRETO 54039/13

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-035

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
PROCESSOS DA UNIDADE SP-SB/CPDU/CAD
2014-0.328.218-4 TOYOKO AKAMINE
INDEFERIDO
PARA O CONTRIBUINTE 152.034.0006-6, SITO A RUA PROF  

FONCECA LESSAO PEDIDO DE NUMERAÇÃO OFICIAL, TENDO 
EM VISTA QUE PARA O ANTIGO S/N  COUBE O N  190 OFICIAL, 
ATRAVÉS DO PA N  2009-0.035.167-1 PUBLICADO NO DOC. EM 
28/04/2009, NOS TERMOS DO DECRETO 49.346/08.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 010/SMC-G/2016
A Secretária Municipal de Cultura Substituta, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 78/SMC-G/2015, 

que instituiu o Núcleo Gestor Executivo do Plano Municipal de 
Cultura, que visa a integrar e articular os diversos equipamen-
tos, programas e ações da Secretaria Municipal de Cultura no 
processo de elaboração do Plano Municipal de Cultura,

RESOLVE: 
I – Alterar a composição do Núcleo Gestor Executivo 

do Plano Municipal de Cultura, com os seguintes repre-
sentantes titulares e respectivos suplentes de cada um 
dos departamentos e unidades vinculados à Secretaria 
Municipal de Cultura:

a) Arquivo Histórico de São Paulo:
José Hermes Martins Pereira – RF 825.096.1, titular
Leonardo de Sá Miranda - RF 814.817.1, suplente
b) Assessoria de Comunicação:
Giovanna Longo – RF 736.285.4, titular
Carolina Bressane - RF 823.698.4, suplente
c) Assessoria Jurídica:
Thomás Américo de Almeida Rossi – RF 737.278.7, titular
Marcelo Rodrigues Costa – RF 806.822.4, suplente
d) Assessoria Técnica do Gabinete:
Luciana Piazzon Barbosa Lima – RF 812.417.5, titular
Alexandre Roberto de Oliveira – RF 823.514.7, suplente
e) Biblioteca Mário de Andrade:
Luiz Armando Bagolin – RF 811.191.0, titular
Fabrício Reiner de Andrade - RF 810.409.3, suplente

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 012/SP-VM/GAB- AJ/16
JOÃO CARLOS DA SILVA MARTINS, Subprefeito de Vila 

Mariana, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
à vista do requerido por Carlos Eduardo de Lima Silva, portador 
do RG nº 25.514.514 e do CPF 301.101.928-26, com base no 
disposto no artigo 114, § 5º da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo e no exercício da competência estabelecida no Artigo 
9º, inciso XXVI, da Lei Municipal nº 13.399, de 1º de agosto 
de 2002,

RESOLVE:
Artigo 1º - AUTORIZAR o Sr. Carlos Eduardo de Lima Silva, 

a utilizar a área pública denominada Praça Carlos Gardel, para 
a realização de filmagem, no dia 28 de fevereiro de 2016, no 
horário compreendido das 19h00 às 22h00, nos termos do 
requerimento e documentos apresentados;

Artigo 2º – Caso o evento necessite de apoio relativo à 
operação do sistema viário, deverá requerê-lo diretamente à 
Companhia de Engenharia de Tráfego, recolhendo o preço públi-
co devido, ficando a presente autorização condicionada à anu-
ência do referido órgão, nos termos do Decreto nº 51.953/10;

Artigo 3º. - Proíbe-se o uso de veículos no passeio público, 
bem como nas áreas de circulação de pedestres, nos calçadões 
e área ajardinada, se existente;

Artigo 4º. – A autorizada, fica obrigada a:
I) Não utilizar as áreas para finalidades diversa da estabe-

lecida nesta Portaria;
II) Atender as condições de segurança do evento, nos ter-

mos do Decreto nº. 49.969/08;
III) Responsabilizar-se pelo atendimento às leis de incomo-

didade referente aos ruídos emitidos;
IV) No caso de veiculação de qualquer tipo de publicidade 

ou propaganda no local, obter junto à CPPU – Comissão de 
Proteção à Paisagem Urbana, as autorizações competentes, 
observando as restrições e recomendações técnicas por ela 
apresentadas, nos termos da Lei Municipal 14.223/2006;

V) Responsabilizar-se pela segurança, limpeza, manuten-
ção, conservação e coleta de lixo do local, incluindo-se as áreas 
ajardinadas, se existentes, no período cedido;

VI) Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos 
decorrentes de sua ação ou omissão, bem como por quaisquer 
danos causados ao Patrimônio Público.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-035

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/CPDU/AA
2013-0.001.986-3 BANCO SANTANDER(BRASIL) S.A
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA LEI 14141/06 - FACE NAO 

ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/CPDU/UNAI
2006-0.148.183-2 PUBLIX LTDA
INDEFERIDO
A VISTA DO CONTIDO NOS AUTOS E DAS MANIFESTACOES 

AS FLS. 15/18, QUE ADOTO COMO RAZOES DE DECIDIR, DETER-
MINO A MANUTENCAO DO AUTO DE MULTA N. 10-304.685-2, 
FACE A REGULARIDADE DA AUTUACAO.

2015-0.266.702-5 DEPARTAMENTO FISCAL
DEFERIDO
NOS TERMOS DA COTA DA CHEFE DA UNIDADE DE AUTOS 

DE INFRAÇÃO COM CORROBORAÇÃO DA COORDENADORA 
DE CPDU(FLS. 75), DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JU-
RÍDICA (FLS. 76), E EM CUMPRIMENTO À SOLICITAÇÃO DE 
FISC 23 (FLS. 02 E 56), DETERMINO O CANCELAMENTO DOS 
AUTOS DE MULTA NS. 10-177.764-7(FLS. 02/05), 10-212.543-1 
(FLS. 02,07/09), 10-210.565-1 (02,11/13), 10-184.190-6 (FLS. 
02/15/17), 10-189.692-1/10-223.017-0/10-212.993-2 (FLS. 02, 
19/23), 10-212.548-1 (FLS. 02, 26/27), 10-212.506-6 ( FLS. 
02, 29/31), 10-182.151-4/10-221.366-6(FLS. 02, 33/36), 10-
171.727-0/10-222.408-1/10-191.817-8 (FLS. 02, 38/42), 10-
182.175-1/10-217.558-6/10-202.738-2 (FLS. 02,44/48), PELO 
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE FUNDO POR DECISÃO 
JUDICIAL (ART. 269, IV DO CPC) E JULGADAS EXTINTAS AS 
EXECUÇÕES FISCAIS CORRESPONDENTES, CONFORME CÓPIAS 
CONSTANTES NOS AUTOS.

2015-0.267.584-2 DEPARTAMENTO FISCAL
DEFERIDO
NOS TERMOS DA COTA DA CHEFE DA UNIDADE DE AUTOS 

DE INFRAÇÃO COM CORROBORAÇÃO DA COORDENADORA 
DE CPDU(FLS. 114), DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JU-
RÍDICA (FLS. 115), E EM CUMPRIMENTO À SOLICITAÇÃO DE 
FISC 23 E FISC 121 (FLS. 87 VERSO E 101), DETERMINO O 
CANCELAMENTODOS AUTOS DE MULTA N. 10-184.186-8 (FLS. 
02/05), 10-187.721-8 (FL S. 07/10), 10-233.071-9 (FLS. 12/15), 
10-167.073-7 (FLS. 17/20), 10-192.748-7 (FLS. 22/25), 10-
027.820-5/10-031.499-6 (FLS. 27/32), 10-181.519-1 (FLS. 33/36), 
10-182.294-4/10-223.957-6/10-206.669-8 (FLS. 38/43), 10-
187.322-1 (FLS. 45/48), 10-187.637-8/10-189.775-8(FLS. 50/54), 
10-185.255-0/10-210.306-2 (FLS. 56/60), 10-161.324- 5 (FLS. 
62/65), 10-182.318-5 (FLS. 67/70), 10-021.973-0/10-025.871-
9/10-032.330-8/10-074.695-1/ 10-081.477-8/10-088.736-
8/10-023.075-0/10-029.637-8/10-067.701-1/10-077.884-
4/10-085.536-9 (FLS. 74/85), PELO RECONHECIMENTO DA 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO POR DECISÃO JUDICIAL(ART. 269, IV DO 
CPC) E JULGADAS EXTINTAS AS EXECUÇÕES FISCAIS CO RRES-
PONDENTES, CONFORME CÓPIAS CONSTANTES NOS AUTOS.

2015-0.281.117-7 DEPARTAMENTO FISCAL
DEFERIDO
NOS TERMOS DA COTA DA CHEFE DA UNIDADE DE AUTOS 

DE INFRAÇÃO COM CORROBORAÇÃO DA COORDENADORA 
DE CPDU(FLS. 40), DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JU-
RÍDICA (FLS. 41), E EM CUMPRIMENTO À SOLICITAÇÃO DE 
FISC 23 (FLS. 33), DETERMINO O CANCELAMENTO DOS AUTOS 
DE MULTA N. 10-091.499-3 (FLS. 03/05), 10-166.934-8(FLS. 
07/11), 10-166.377-3 (FLS. 13/15), 10-052.588-1 (FLS. 17/19), 
10-190.205-1 (FLS. 21/23) E10-053.019-2 (FLS. 25/27), PELO 
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE F UNDO POR DECISÃO 
JUDICIAL (ART. 269, IV DO CPC) E JULGADAS EXTINTAS AS 
EXECUÇÕES FISCAIS CORRESPONDENTES, CONFORME CÓPIAS 
CONSTANTESNOS AUTOS.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 DESPACHO DA SUBPREFEITA
TID 14153161 Laudo Técnico .
1–Considerando os elementos constantes do presente, 

em especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
01 a 73 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, art. 11, inc. II, autorizo a remoção de uma árvore 
de espécie Quaresmeira (Tibouchina granulosa) localizada no 
nº 411 com plantio de substituição de muda de Médio Porte; e 
poda de vinte árvores sendo três árvores da espécie Benjamin 
(Ficus benjamina), duas árvores da espécie Magnólia Amarela 
(Michelia champaca), quatro árvores da espécie Ipê (Tabebuia 
sp), três árvores de espécie Indeterminada, uma árvore da es-
pécie Pitanga (Eugenia uniflora), uma árvore da espécie Espon-
jinha (Calliandra inaequilatera), duas árvores da espécie Resedá 
(Lagerstroemia indica), uma árvore da espécie Pata de vaca 
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